
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA  
 

ATA - TRIBUNAL PLENO  
1ª Sessão Ordinária Judicial Virtual do Tribunal Pleno, realizada na “Sala de 
Sessão Virtual do Tribunal Pleno”, com início no dia 23 de janeiro de 2023, às 
14h00, e término no dia 30 de janeiro de 2023, às 13h59min. 
 

 
 

Sob a Presidência do Excelent íss imo Senhor Desembargador 
Saulo Henriques de Sá e Benevides – Pres idente.  Part ic iparam ainda da sessão os 
Excelent íssimos Senhores Desembargadores Luiz S í lv io Ramalho Júnior,  Abraham 
Lincoln da Cunha Ramos,  Maria de Fát ima Moraes Bezerra Cavalcant i  Maranhão,  
Márcio Muri lo da Cunha Ramos, Aluízio Bezerra F i lho ( Juiz convocado para subst ituir  
o Des.  Marcos Cavalcant i de Albuquerque) ,  Joás de Brito Pereira F i lho, Romero 
Marcelo da Fonseca Oliveira,  João Benedito da Si lva,  João Alves  da Si lva,  Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho (Corregedor-Geral de Just iça),  José Ricardo Porto,  
Carlos Mart ins Belt rão F i lho, Maria das Graças Morais Guedes, Leandro dos Santos,  
Oswaldo Trigueiro do Val le  F i lho,  R icardo V ital  de Almeida,  Marcos W il l iam de 
Ol iveira e Agameni lde  Dias  Arruda V ieira Dantas.  Acompanhando a sessão virtual ,  o  
Excelent íssimo Senhor  Doutor Valberto Cosme de Lira,  1º  Subprocurador  de Just iça 
em subst ituição,  representando o Excelent íssimo Senhor Doutor Antônio Hortêncio 
Rocha Neto,  Procurador-Geral  de  Just iça do Estado da Para íba. Secretariando os  
trabalhos o Bacharel  Robson de Lima Cananéa,  Diretor Especial .  Às 14h00min,  do dia 
23 de janeiro de 2023,  havendo número legal ,  foi  aberta  a  presente  sessão e 
submetida à apreciação do Augusto Colegiado a Pauta de Julgamento v irtual ,  
constante dos itens adiante discr iminados.  

 
 

PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS – PJE: 
 
(PJE-1º)  – Agravo Interno em Recurso Especia l  nº 0803672-

03.2018.8.15.0731.  REL ATO RI A DA P RE SI DÊ NCI A DO  T RI BU NAL DE  JU STI Ç A  DO  E STA DO  DA 
PA RA ÍBA .  Agravante: Estado da Paraíba,  representado pelo Procurador-Geral FÁBIO 
ANDRADE MEDEIROS,  OAB PB 10.810. Agravados: Luiz Antônio de Andrade Bezerra e  
outros (Advs.  Rodolfo Gui lherme Fernandes Mattos, OAB PE 28.47 1 e outro) . 

DECI SÃO:  D ES PRO VI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNA NI MI DADE ,  NO S TERM OS  DO 
VOTO  DO  RE L ATO R.   

 

(PJE-2º)  – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº  
0829832-38.2018.8.15.2001.  REL ATO RI A  DA  P R ESI DÊ NCI A  DO  T RI BU N AL  DE  J U ST IÇ A  DO E STA DO 
DA PA RA ÍBA .  Agravante: Severina Ramos dos Santos Costa (Advs.  Carlos Alberto Pinto 
Mangueira,  OAB PB 6.003 e outros).  Agravado: Estado da Para íba,  representado pelo 
Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, OAB PB 10.810.  

DECI SÃO:  D ES PRO VI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNA NI MI DADE ,  NO S TERM OS  DO 
VOTO  DO  RE L ATO R.   

 

(PJE-3º)  – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº  
0802740-51.2019.8.15.2001.  REL ATOR I A DA P R ESI DÊ NCI A DO  TRI BU N AL  DE  JU STI Ç A DO  ESTADO  
DA PAR AÍ BA .  Agravante: Isabel Cr ist ina dos Santos Alves (Advs.  Carlos Alberto Pinto 
Mangueira,  OAB PB 6.003 e outros).  Agravado: Estado da Para íba,  representado pelo 
Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, OAB PB 10.810.  

DECI SÃO:  D ES PRO VI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNA NI MI DADE ,  NO S TERM OS  DO 
VOTO  DO  RE L ATO R.   



 

(PJE-4º)  – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº  
0806574-96.2018.8.15.2001.  REL ATOR I A  DA PR ESI DÊ NCI A DO  T RI B U NAL  DE  JU STIÇ A DO  E STA DO  
DA PAR AÍ BA .  Agravante: Sebast ião Bandeira F i lho (Advs.  Carlos Alberto Pinto 
Mangueira,  OAB PB 6.003 e outros).  Agravado: Estado da Para íba,  representado pelo 
Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, OAB PB 10.810.  

DECI SÃO:  D ES PRO VI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNA NI MI DADE ,  NO S TERM OS  DO 
VOTO  DO  RE L ATO R.   

 

(PJE-5º)  – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº  
0800413-36.2019.8.15.2001.  REL ATO RI A  DA  P R ESI DÊ NCI A DO  T RI BU NAL  DE  J U ST IÇ A  D O ESTAD O 
DA PAR AÍ BA .  Agravante: Antônio Luiz de Farias (Advs. Carlos Alberto Pinto Mangueira, 
OAB PB 6.003 e outros) .  Agravado: Munic ípio de João Pessoa,  representado pelo 
Procurador-Geral  BRUNO AUGUSTO ALBUQUERQUE DA NÓBREGA, OAB PB 11.642.  

DECI SÃO:  D ES PRO VI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNA NI MI DADE ,  NO S TERM OS  DO 
VOTO  DO  RE L ATO R.   

 

(PJE-6º)  – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº  
0828300-34.2015.8.15.2001.  REL ATO RI A  DA  P R ESI DÊ NCI A  DO  T RI BU N AL  DE  J U ST IÇ A  DO E STA DO 
DA PAR AÍ BA .  Agravante: Adjane Barbosa Alves Gabriel (Advs. Carlos Alberto Pinto 
Mangueira,  OAB PB 6.003 e outros).   Agravado: Estado da Paraíba,  representado pelo  
Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, OAB PB 10.810.  

DECI SÃO:  D ES PRO VI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNA NI MI DADE ,  NO S TERM OS  DO 
VOTO  DO  RE L ATO R.   

 
(PJE-7º)  – Agravo Interno em Recurso Especia l nº 0028155-

50.2004.8.15.0011.  REL ATO RI A DA P RESIDÊ NC I A DO  T RIB UN AL  DE  JU STIÇ A DO  E STADO  DA 
PA RA ÍBA .  Agravante: Estado da Paraíba,  representado pelo Procurador-Geral FÁBIO 
ANDRADE MEDEIROS,  OAB PB 10.810. Agravado: Davi  Jacinto Si lva (Defensor Públ ico 
Especial :  A lberto Jorge Dantas Sales) .  

DECI SÃO:  D ES PRO VI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNA NI MI DADE ,  NO S TERM OS  DO 
VOTO  DO  RE L ATO R.   

 
(PJE-8º)  – Agravo Interno em Recurso Especia l nº 0001651-

28.2003.8.15.0371.  REL ATO RI A DA P RESI DÊNC I A DO  T RIB UN AL  DE  JU STI Ç A DO  E STAD O  DA 
PA RA ÍBA .  Agravante: Estado da Paraíba,  representado pelo Procurador-Geral FÁBIO 
ANDRADE MEDEIROS,  OAB PB 10.810. Agravados: Gilmaq Comércio e Representação 
de Máquinas e Móveis Ltda – ME e outros (Adv.  Jor lando Rodrigues Pinto,  OAB PB 
7.506 A).  

DECI SÃO:  D ES PRO VI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNA NI MI DADE ,  NO S TERM OS  DO 
VOTO  DO  RE L ATO R.   

 
(PJE-9º)  – Agravo Interno em Recurso Especia l  nº 0000707-

14.2004.8.15.0881.  REL ATO RI A DA P RESIDÊ NCI A DO  T RIB UNAL DE  JU STIÇ A DO E STADO  DA  
PA RA ÍBA .  Agravante: Estado da Paraíba,  representado pelo Procurador-Geral FÁBIO 
ANDRADE MEDEIROS,  OAB PB 10.810. Agravado: Ja i lson Jorge Alves Dantas.  

DECI SÃO:  D ES PRO VI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNA NI MI DADE ,  NO S TERM OS  DO 
VOTO  DO  RE L ATO R.   

 
(PJE-10º)  – Agravo Interno em Recurso Especial  nº  0815590-

92.2020.8.15.0000.  RE L ATO RI A DA P RESI DÊ NCI A DO TRI BU NAL DE  JU STIÇ A  DO  E STA DO  DA 
PA RA ÍBA .  Agravante :  Banco do Bras i l  S/A (Adv. Nelson W i l ians Fratoni Rodr igues,  OAB 
PB 128.341).  Agravada :  Yvone do Nascimento Si lva (Adv.  André Castelo Branco Pereira  
da Si lva,  OAB PB 18.788).  

DECI SÃO:  D ES PRO VI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNA NI MI DADE ,  NO S TERM OS  DO 
VOTO  DO  RE L ATO R.   

 
(PJE-11º)  – Agravo Interno em Recursos Especial e  

Extraordinário nº 0800589-08.2017.8.15.057 1.  REL ATO RI A DA PRE SI DÊ NC IA  DO TR IBU NAL DE  
JU STI Ç A DO ESTA DO  DA  PA R AÍ BA .  Agravante: Janaína Supriano de Brito (Advs.  Car los 



Alberto Pinto Mangueira,  OAB PB 6.003 e outros). Agravado: Município de Pedras de 
Fogo (Advs.  Antônio de Pádua Pereira de Melo Júnior,  OAB PB 9.548 e outros).  

DECI SÃO:  DES PRO VI DO S  OS  AGR AVO S,  PO R  U NANIM IDA DE ,  NO S  TE RMO S 
DO  VOTO  DO REL ATO R.   

 
(PJE-12º)  – Agravo Interno em Recursos Especial e  

Extraordinário nº 0801102-80.2019.8.15.2001.  REL ATO RI A  DA  P RESI D ÊNCI A DO  T RIB UN AL  DE  
JU STI Ç A DO E STA DO DA  PAR A ÍBA .  Agravante:  Maria Célia Arnaud Dias (Advs.  Car los 
Alberto Pinto Mangueira,  OAB PB 6.003 e outros).  Agravado:  Estado da Paraíba,  
representado pelo Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS, OAB PB 10.810.  

DECI SÃO:  DES PRO VI DO S  OS  AGR AVO S,  PO R  U NANIM IDA DE ,  NO S  TE RMO S 
DO  VOTO  DO REL ATO R.   

 

(PJE-13º)  – Agravo Interno em Recurso Especial  nº 0003142-
78.2013.8.15.2001.  RE L ATO RI A DA P RESI DÊNC I A DO T RI BU NAL  DE  JU STIÇ A  DO E STA DO  DA 
PA RA ÍBA .  Agravante:  Banco Itaucard S.A (Adva.  Car la Crist ina Lopes Scortecci ,  OAB PB 
24.688 -  A).  Agravado: Mauríl io  da Si lva Gomes (Adv. Mart inho Cunha Melo F i lho,  
OAB PB 11.086).   

DECI SÃO:  D ES PRO VI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNA NI MI DADE ,  NO S TERM OS  DO 
VOTO  DO  RE L ATO R.   

 
(PJE-14º)  – Agravo Interno em Recursos Especial e  

Extraordinário nº 0803289-32.2017.8.15.2001.  REL ATO RI A  DA  P RESI D ÊNCI A DO  T RIB UN AL  DE  
JU STI Ç A DO E STA DO  DA PAR AÍ BA .  Agravante: Auriene Maria da Si lva (Advs.  Carlos Alberto 
Pinto Mangueira ,  OAB PB 6.003 e outros).  Agravado: Munic ípio de João Pessoa, 
representado pelo Procurador-Geral BRUNO AUGUSTO ALBUQUERQUE DA NÓBREGA, 
OAB PB 11.642.  

DECI SÃO:  DES PRO VI DO S  OS  AGR AVO S,  PO R  U NANIM IDA DE ,  NO S  TE RMO S 
DO  VOTO  DO REL ATO R.   

 
(PJE-15º)  – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 

0831350-97.2017.8.15.2001.  REL ATORI A DA P R ESI DÊ NCI A DO TR I BU NAL DE  JU STIÇ A DO  E STADO  
DA PA R AÍ BA .  Agravante: Estado da Paraíba,  representado pelo  Procurador-Geral  FÁBIO 
ANDRADE MEDEIROS,  OAB PB 10.810. Agravada: Mônica Moreira Vasconcelos (Advs.  
Dani lo Cazé Braga da Costa Si lva, OAB PB 12.236 e outra).  

COTA:  RE TIR A DO DE  PAU TA PO R IN DIC AÇ ÃO  DA P RE SI DÊ NC IA .  
 
(PJE-16º)  – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 

0845609-29.2019.8.15.2001. REL ATO R IA  DA  PR ESI DÊ NCI A DO  TRI BU NAL DE  JU STI Ç A DO  ESTADO  
DA PAR AÍ BA .  Agravante: Nadja Hela ine de Araújo (Advs. Carlos Alberto Pinto 
Mangueira,  OAB PB 6.003 e outros).  Agravado: Município  de João Pessoa, 
representado pelo Procurador-Geral BRUNO AUGUSTO ALBUQUERQUE DA NÓBREGA, 
OAB PB 11.642.  

DECI SÃO:  D ES PRO VI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNA NI MI DADE ,  NO S TERM OS  DO 
VOTO  DO  RE L ATO R.   

 
(PJE-17º)  – Agravo Interno em Recurso Especial  nº  0039286-

95.2006.8.15.2001.  RE L ATO RI A DA P RE SI DÊNC I A D O T RI B UNAL DE  JU STI Ç A DO  E STADO  DA 
PA RA ÍBA .  Agravante: Estado da Paraíba,  representado pelo Procurador-Geral FÁBIO 
ANDRADE MEDEIROS,  OAB PB 10.810. Agravado: CAMPEL -  Campina Grande 
Construções e Imobi l iária Ltda.  (Advs. George Suetônio Ramalho Júnior,  OAB PB 
11.576 e outros).  

DECI SÃO:  D ES PRO VI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNA NI MI DADE ,  NO S TERM OS  DO 
VOTO  DO  RE L ATO R.   

 
 
 
 
 
 



(PJE-18º)  – Agravo Interno em Recurso especial  nº  0804365-
40.2016.8.15.0251.  REL ATO RI A DA P RE SI DÊNCI A DO  T RI BU NA L DE  JU STI Ç A  DO  E STA DO  DA 
PA RA ÍBA .  Agravante:  Merycl is  D’Medeiros Bat ista (Advs. Merycl is  D’Medeiros Bat ista,  
OAB PB 12.948 e outro).  Agravado: Munic ípio de Patos (Advs.  Marcelo Wander ley 
Alves, OAB PB 22.528 e outros).  

COTA:  RE TIR A DO DE  PAU TA PO R IN DIC AÇ ÃO  DA P RE SI DÊ NC IA .  

 
(PJE-19º)  – Agravo Interno em Recurso Especial  nº 0816782-

76.2017.8.15.2001.  REL ATO RI A DA PRESI DÊ NCI A DO  TR I BU NAL DE  JU S TIÇ A  DO  E STA DO  DA 
PA RA ÍBA .  Agravante: Estado da Paraíba,  representado pelo Procurador-Geral FÁBIO 
ANDRADE MEDEIROS, OAB PB 10.810. Agravada: Maria do Carmo Adelino de Sá (Advs.  
Carlos Alberto Pinto Mangueira ,  OAB PB 6 .003 e outros).  

DECI SÃO:  NÃO  SE  CO NHECEU DO  AG R AVO  I NTE RNO,  PO R UNA NIM I DA DE ,  
NO S TE RM O S DO  VOTO  DO  REL ATO R.   

 
(PJE-20º)  – Embargos de Declaração opostos à decisão proferida 

nos autos do Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0810530-
57.2017.8.15.2001.  REL ATO RI A DA PRESI DÊ NCI A DO  TR I BU NAL DE  J U STIÇ A  DO  E STA DO  DA 
PA RA ÍBA .  Embargante:  Fábia Alves de Sousa (Advs. Carlos Alberto Pinto Mangueira, 
OAB PB 6.003 e outros).  Embargado: Estado da Para íba, representado pelo 
Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS,  OAB PB 10.810. Ob s. :   I mped ido  o  Exmo.  
Sr.  Des em bargad ores  Má rc io  M u ri l o da  Cu nha Ra m os  ( ID  1 6897 34 1)  (ar t. 3 9  do R. I .  do  TJPB) .  

DECI SÃO:  EM BA RGOS REJ E I TADOS,  PO R  U N AN IM I DADE ,  N OS  TE RM OS DO 
VOTO  DO  RE L ATO R.   

 
(PJE-21º)  – Embargos de Declaração opostos à decisão proferida 

nos autos do Agravo Interno em Recursos Especial  e Extraordinário nº  0842987-
11.2018.8.15.2001.  RE L ATO RI A DA P RE SI DÊNC I A D O T RI B UNAL DE  JU STI Ç A DO  E STADO  DA 
PA RA ÍBA .  Embargante:  Mácia Rejane Lucena do Ó (Advs.  Carlos Alberto Pinto 
Mangueira,  OAB PB 6.003 e outros).  Embargado:  Estado da Paraíba,  representado 
pelo Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS,  OAB PB 10.810.  

DECI SÃO:  EM BA RGOS REJ E I TADOS,  PO R  U N AN IM I DADE ,  N OS  TE RM OS DO 
VOTO  DO  RE L ATO R.   

 
(PJE-22º)  – Embargos de Declaração opostos à decisão proferida 

nos autos do Agravo Interno em Recurso Especia l nº 0040616-54.2011.8.15.2001.  
REL ATO R IA DA P RESI DÊNCIA DO  T RIB UN AL  DE  JU STIÇ A DO  ESTA DO DA PA RA ÍBA .  Embargante :  
Edinaldo L isboa Lima (Adv. Dani lo Cazé Braga da Costa Si lva – OAB/PB 12.236).  
Embargado:  Banco Bradesco F inanciamentos S/A (Adv. W ilson Sales Belchior – 
OAB/PB 17.314 A) .  Ob s. :   Im pedi do o  Exmo. Sr.  Dese mba rgadores  M árc io  M ur i lo  da  C u nha 
Ra mos  ( ID 1700 34 08)  ( ar t.39 d o R . I .  d o TJP B).  

DECI SÃO:  EM BA RGOS REJ E I TADOS,  PO R  U N AN IM I DADE ,  N OS  TE RM OS DO 
VOTO  DO  RE L ATO R.   

 
(PJE-23º)  – Embargos de Declaração opostos à decisão proferida 

nos autos do Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0834066-
97.2017.8.15.2001.  REL ATO RI A DA PRESI DÊ NCI A DO  TRI BU NAL DE  JU STI Ç A  DO  E STA DO  DA  
PA RA ÍBA .  Embargante:  Alexsandra Furtado de Lima (Advs.  Car los Alberto Pinto 
Mangueira -  OAB/PB 6.003 e outros). Embargado: Município de João Pessoa, 
representado pelo Procurador-Geral BRUNO AUGUSTO ALBUQUERQUE DA NÓBREGA, 
OAB PB 11.642.  

DECI SÃO:  EM BA RGOS REJ E I TADOS,  PO R  U N AN IM I DADE ,  N OS  TE RM OS DO 
VOTO  DO  RE L ATO R.   

 
(PJE-24º)  – Embargos de Declaração opostos à decisão proferida 

nos autos do Agravo Interno em Recursos Especial  e  Extraordinário nº  0847444-
57.2016.8.15.2001.  REL ATO RI A DA P RE SI DÊ NCI A DO  T RI BU NAL DE  JU STI Ç A  DO  E STA DO  DA 
PA RA ÍBA .  Embargante:  Francisco de Ass is  Pedrosa Ribeiro (Advs.  Carlos Alberto Pinto 



Mangueira – OAB/PB 6.003 e outros). Embargado: Estado da Paraíba,  representado 
pelo Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS,  OAB PB 10.810. Obs. :   I mp ed id o o 
Exm o.  Sr.  Dese mbargad ores  M árc io Mu ri l o da  C unh a Ra mos  ( ID 1 70 03 374)  (a r t.39  d o R. I .  do  
TJPB) .  

DECI SÃO:  EM BA RGOS REJ E I TADOS,  PO R  U N AN IM I DADE ,  N OS  TE RM OS DO 
VOTO  DO  RE L ATO R.   

 
(PJE-25º)  – Embargos de Declaração opostos à decisão proferida 

nos autos do Agravo Interno em Recursos Especial  e  Extraordinário nº  0810174-
91.2019.8.15.2001.  RE L ATO RI A DA P RE SI DÊNC I A D O T RI B UNAL DE  JU STI Ç A DO  E STADO  DA 
PA RA ÍBA .  Embargante: Ediel Andrade Mendonça de Souza (Advs.  Carlos Alberto Pinto 
Mangueira -  OAB/PB 6003 e outros) . Embargado: Estado da Paraíba, representado 
pelo Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS,  OAB PB 10.810. Obs. :   I mp ed id o o 
Exm o.  Sr.  Dese mba rgad ores  Má rc io Mur i l o  da  Cu nh a Ramos  ( I D 1 61 93 5 41)  (art .3 9 do  R. I .  d o 
TJPB) .  

DECI SÃO:  EM BA RGOS REJ E I TADOS,  PO R  U N AN IM I DADE ,  N OS  TE RM OS DO 
VOTO  DO  RE L ATO R.   

 
(PJE-26º)  – Embargos de Declaração opostos à decisão proferida 

nos autos  do Agravo Interno em Recursos Especia l e  Extraordinário nº 0857401-
77.2019.8.15.2001.  REL ATO RI A DA PR ES IDÊ NCI A DO T RIB UNAL DE  JU STIÇ A DO E STADO  DA  
PA RA ÍBA .  Embargante:  Maria da Guia Rodrigues de Ol iveira (Advs. Carlos Alberto Pinto 
Mangueira – OAB/PB 6.003 e outros). Embargado: Estado da Paraíba,  representado 
pelo Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS,  OAB PB 10.810. Obs. :   I mp ed id o o 
Exm o.  Sr.  Dese mba rgad ores  Má rc io Muri l o  da  Cu nh a Ramos  ( I D 14 41 03 25)  ( art . 39  do R. I .  do 
TJPB) .  

DECI SÃO:  EM BA RGOS REJ E I TADOS,  PO R  U N AN IM I DADE ,  N OS  TE RM OS DO 
VOTO  DO  RE L ATO R.   

 
(PJE-27º)  – Embargos de Declaração opostos à decisão profer ida 

nos autos do Agravo Interno em Recursos Especial  e Extraordinár io nº 0841155-
06.2019.8.15.2001.  RE L ATO RI A DA P RE SI DÊNC I A D O T RI B UNAL DE  JU STI Ç A DO  E STADO  DA 
PA RA ÍBA .  Embargante: Daniel  da Si lva Rocha (Advs. Carlos A lberto  Pinto Mangueira -  
OAB/PB 6.003 e outros).  Embargado: Município de João Pessoa, representado pelo 
Procurador-Geral  BRUNO AUGUSTO ALBUQUERQUE DA NÓBREGA, OAB PB 11.642. 
Obs. :   Impedi do o Exmo. S r.  Dese m ba rgad ores  Márc io  Mur i l o d a C u nha  Ra mos ( I D 1 6 61 038 2)  
(ar t.39  d o R. I .  do TJ PB) .  

DECI SÃO:  EM BA RGOS REJ E I TADOS,  PO R  U N AN IM I DADE ,  N OS  TE RM OS DO 
VOTO  DO  RE L ATO R.   

(PJE-28º)  – Embargos de Declaração opostos à decisão proferida 
nos autos do Agravo Interno em Recursos Especial  e Extraordinár io nº 0865412-
95.2019.8.15.2001.  RE L ATO RI A DA P RE SI DÊNC I A D O T RI B UNAL DE  JU STI Ç A DO  E STADO  DA 
PA RA ÍBA .  Embargante:  Jaquel ine Kar la A lves da Si lva (Advs.  Carlos Alberto Pinto 
Mangueira -  OAB/PB 6.003 e outros). Embargado: Município de João Pessoa, 
representado pelo Procurador-Geral BRUNO AUGUSTO ALBUQUERQUE DA NÓBREGA, 
OAB PB 11.642.  

DECI SÃO:  EM BA RGOS REJ E I TADOS,  PO R  U N AN IM I DADE ,  N OS  TE RM OS DO 
VOTO  DO  RE L ATO R.   

 
(PJE-29º)  – Embargos de Declaração opostos à decisão proferida 

nos autos  do Agravo Interno em Recursos Especial  e  Extraordinário nº 0872685-
28.2019.8.15.2001.  RE L ATO RI A DA P RE SI DÊNC I A D O T RI B UNAL DE  JU STI Ç A DO  E STADO  DA 
PA RA ÍBA .  Embargante: Edson Fel into da Si lva (Advs.  Carlos Alberto Pinto Mangueira -  
OAB/PB 6.003 e outros).  Embargado: Município de João Pessoa, representado pelo 
Procurador-Geral  BRUNO AUGUSTO ALBUQUERQUE DA NÓBREGA, OAB PB 11.642. 
Obs. :   Impedi do o Exmo. S r.  Dese m ba rgad ores  Márc io  Mur i l o d a C u nha  Ra mos ( I D 1 6 61 036 9)  
(ar t.39  d o R. I .  do TJ PB) .  

DECI SÃO:  EM BA RGOS REJ E I TADOS,  PO R  U N AN IM I DADE ,  N OS  TE RM OS DO 
VOTO  DO  RE L ATO R.   



 
(PJE-30º)  – Embargos de Declaração opostos à decisão proferida 

nos autos do Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 0869054-
13.2018.8.15.2001.  RE L ATO RI A DA P RE SI DÊNC I A D O T RI B UNAL DE  JU STI Ç A DO  E STADO  DA 
PA RA ÍBA .   Embargante: Maria da Conceição Ciriaco (Advs.  Carlos Alberto Pinto 
Mangueira – OAB/PB 6.003 e outros). Embargado: Estado da Paraíba,  representado 
pelo Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS,  OAB PB 10.810. Obs. :   I mp ed id o o 
Exm o.  Sr.  D esemb argad ores  Má rc io Mu ri l o da Cu nh a Ram os  ( ID 1 6897 3 62)  (ar t.39  do R. I .  do 
TJPB) .  

DECI SÃO:  EM BA RGOS REJ E I TADOS,  PO R  U N AN IM I DADE ,  N OS  TE RM OS DO 
VOTO  DO  RE L ATO R.   

 
(PJE-31º)  – Embargos de Declaração opostos à decisão proferida 

nos autos do Agravo Interno em Recursos Especial  e Extraordinár io nº 0806599-
12.2018.8.15.2001.  RE L ATO RI A DA P RE SI DÊNC I A D O T RI B UNAL DE  JU STI Ç A DO  E STADO  DA 
PA RA ÍBA .  Embargante:  Maria Aparecida Almeida Soares (Advs.  Carlos Alberto Pinto 
Mangueira -  OAB/PB 6.003 e outros).  Embargado:  Estado da Paraíba,  representado 
pelo Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS,  OAB PB 10.810.  

DECI SÃO:  EM BA RGOS REJ E I TADOS,  PO R  U N AN IM I DADE ,  N OS  TE RM OS DO 
VOTO  DO  RE L ATO R.   

 
(PJE-32º)  – Agravo Interno em Recurso Extraordinário nº 

0804015-46.2017.8.15.0371.  REL ATO RI A DA P R ESI DÊ NCI A DO  TRI BU N AL  DE  JU ST I Ç A DO  E STA DO  
DA PAR A ÍBA .  Agravantes: Ciro Aragão Abrantes,  Maria de Fát ima de Menezes Andrade e 
Francisco de Ass is  Alves de Aragão (Adv. L incoln Bezerra de Abrantes, OAB PB 12.060).  
Agravado: Estado da Paraíba,  representado pelo  Procurador-Geral FÁBIO ANDRADE 
MEDEIROS,  OAB PB 10.810.  

DECI SÃO:  D ES PRO VI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNA NI MI DADE ,  NO S TERM OS  DO 
VOTO  DO  RE L ATO R.   

 
(PJE-33º)  – Agravo Interno em Recursos Especial e  

Extraordinário nº 0824055-09.2017.8.15.2001.  RE L ATO RI A  DA  P RE SI D Ê NCI A DO  T RIB U NAL  DE  
JU STI Ç A DO  E STA DO  DA PAR AÍ BA .  Agravante: Walter V ie ira de Albuquerque (Advs.  Carlos 
Alberto Pinto Mangueira -  OAB/PB 6 .003 e outros). Agravado:  Município de João 
Pessoa,  representado pelo Procurador-Geral BRUNO AUGUSTO ALBUQUERQUE DA 
NÓBREGA, OAB PB 11.642.  

DECI SÃO:  DES PRO VI DO S  OS  AGR AVO S,  PO R  U NANIM IDA DE ,  NO S  TE RMO S 
DO  VOTO  DO REL ATO R.   

 
(PJE-34º)  – Revisão Criminal nº 0812224-74.2022.8.15.0000.  

REL ATO R:  E XM O.  S R .  DES .  C ARLOS  M A RTI NS  BELT R ÃO  F IL HO .  RE V IS O R:  EXM O.  S R.  DE S.  R IC AR DO  
VI TAL  DE  ALM EI DA .  Requerente :  José Evangel ista da Si lva (Advs.  Ennio Alves de Sousa 
Andrade L ima, OAB PB 23.187 e outra) .  Requerida: Just iça Públ ica.  

DECI SÃO:  JULGO U- SE  I MPROCEDE NTE  O PE D I DO  RE V IS IO NAL ,  PO R 
UNA NI MI DADE ,  NO S TERM OS DO  VOTO  DO  REL ATO R .   

 
 
 

(PJE-35º)  – Ação Direta de Inconstitucional idade (Medida 
Cautelar)  nº 0810886-70.2019.8.15.0000. REL ATO R:  EXMO . S R.  DES.  M A RCOS C AVA LC A NT I  DE  
ALB UQUE RQ UE .  Requerente: Felipe Gurgel Coutinho,  Prefeito do Município de Puxinanã 
(Adv. Bruno Lopes de Araújo, OAB PB 7.588).  Requerida: Câmara Munic ipal  de 
Puxinanã. Interessado: Estado da Para íba, representado pelo Procurador-Geral  FÁBIO 
ANDRADE MEDEIROS,  OAB PB 10.810.  

DECI SÃO:  J ULGO U- SE  P RO CEDEN TE ,  PO R U N AN IM I DADE ,  NOS  TE RM OS D O 
VOTO  DO  RE L ATO R.   

 
 
 
 
 



(PJE-36º)  – Ação Direta de Inconstitucional idade (Medida 
Cautelar)  nº 0823991-12.2022.8.15.0000. RE L ATO R A:  EXM A .  SRA .  DE SA .  MA RI A DAS G R AÇ AS 
M ORA IS  GUE DES.  Requerente: Prefeito do Munic ípio de Picuí (Adv.  Joagny Augusto 
Costa Dantas, OAB PB 20.112).  Requerida: Câmara Munic ipal de Picuí .  

DECI SÃO:  DEFE RI U -SE  A ME DI DA C AU TE L AR REQ UE RI DA ,  POR  
UNA NI MI DADE ,  NO S TERM OS DO  VOTO  DA  RE L ATOR A .   

 
 
(PJE-37º)  – Embargos de Declaração opostos à decisão profer ida 

nos autos do Procedimento Invest igatór io Criminal  nº  0810401-02.2021.8.15.0000.  
REL ATO R:  EXMO . SR.  DES.  M Á RCI O M U RILO  DA C U NHA  R AM OS.  Embargante: Jarques Lúcio da 
Si lva I I ,  Prefeito do Munic ípio de São Bento (Advs. Abraão Pedro Teixeira Júnior OAB 
PB 11.7 10,  Paulo Gustavo de Mel lo e Si lva Soares OAB PB 11.268 e outro).  
Embargado:  Ministér io Públ ico do Estado da Para íba.  Obs. :   I mped idos  o Exmo.  S r.  Des.  
Car los  Mar t i ns  Be l trã o F i lh o e  o  E xmo. Sr.  D r.  J oã o Bat is ta Ba rb osa ( ID  170 42 116)  (art .3 9  do 
R. I .  do TJ PB) .  

DECI SÃO:  EM BA RGOS REJ E I TADOS,  PO R  U N AN IM I DADE ,  N OS  TE RM OS DO 
VOTO  DO  RE L ATO R.   

 
Nada mais ocorrendo e diante da inexistência de processos a 

serem apreciados,  deu por encerrada a presente sessão virtual,  no dia 30 de janeiro 
de 2023,  às 13h59min,  da qual foi lavrada a presente Ata,  que será aprovada na 
próxima sessão ordinária judicia l  presencial .  

 
 
 
 
 

 
Desembargador João Benedito da Silva 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
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